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ATA DE REUNIÃO

 

GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS – GGREC

27ª SESSÃO DE JULGAMENTO ORDINÁRIA

 
A Gerência-Geral de Recursos reuniu-se na sede da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no dia vinte e
cinco de setembro de dois mil e dezenove para deliberação, sendo a Sessão de Julgamento presidida pelo
Gerente-Geral de Recursos, sr. Marcelo Mario Matos Moreira, contando, ainda, com os seguintes
membros votantes para composição do colegiado julgador: o Coordenador-Subs�tuto da Primeira
Coordenação Especializada, Heder Murari Borba, sucedido no período vesper�no pelo Coordenador da
Primeira Coordenação Especializada, José Bernardino Pereira da Silva, a Coordenadora da Segunda
Coordenação Especializada, Lúcia Cris�na do Nascimento Nogueira, sucedida no período vesper�no pela
Coordenadora-Subs�tuta da Segunda Coordenação Especializada, Rosane Maria Franklin Pinto, a
Coordenadora-Subs�tuta da Terceira Coordenação Especializada, Karem Vasconcelos Gomes, sucedida no
período vesper�no pela Coordenadora da Terceira Coordenação Especializada, Rosenilde Mar�ns Lima
Borges, além de membro designado, os quais assentaram entendimento e decisão sobre as matérias
pautadas para deliberação, estando também presente o Coordenador-Subs�tuto da Coordenação
Processante, Willans Nunes dos Santos, o qual ficou incumbido de tomar nota das deliberações e elaborar
a Ata da Sessão de Julgamento Ordinária.
 
 

1. ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE GESTÃO
 

1.1 Indicação de membro designado para compor a mesa delibera�va
O Gerente-Geral de Recursos, Marcelo Mario Matos Moreira, designou como membros julgadores, no
período matu�no, as servidoras Ellen Catharina de Campos Pinheiro e Sabrina Romão Papa, ambas
da Segunda Coordenação Especializada, as quais passaram a ter prerroga�va de voto. 
 
1.2 Relatoria dos itens da Segunda Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4, 2.2.5, 2.2.6, 2.2.7, 2.2.8, 2.2.9, 2.2.10 e 2.2.11 foram relatados, com
prerroga�va de voto, pela servidora Ellen Catharina de Campos Pinheiro. Já os itens  2.2.12, 2.2.13, 2.2.14,
2.2.15, 2.2.16, 2.2.17, 2.2.18, 2.2.19, 2.2.20, 2.2.21, 2.2.22, 2.2.23, 2.2.24 e 2.2.25 foram relatados, com
prerroga�va de voto, pela servidora Sabrina Romão Papa.
 
1.3 Relatoria dos itens da Terceira Coordenação Especializada de Recursos
O item 2.3.1 foi relatado, com prerroga�va de voto, pela Coordenadora-Subs�tuta da Terceira Coordenação
Especializada, Karem Vasconcelos Gomes.
 
1.4 Declaração de impedimento e suspeição
Não houve.
 

2. RECURSOS DELIBERADOS
 

2.1 Recursos da Primeira Coordenação de Recursos Especializada
 

ITEM 2.1.1
Relator: Coordenador da CRES1
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Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226495/19-1
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 245/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.2
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226497/19-8
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 244/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.3
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226513/19-3
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 246/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.4
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226520/19-6
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 236/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.5
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226526/19-5
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 243/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.6
Relator: Coordenador da CRES1
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Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226530/19-3
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 242/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.7
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226535/19-4
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 241/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.8
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226543/19-5
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 240/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.9
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226548/19-6
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 239/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.10
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226886/19-8
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 238/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.11
Relator: Coordenador da CRES1
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Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expediente do recurso: 0226916/19-3
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 237/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.1.12
Relator: Coordenador da CRES1
Recorrente: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
CNPJ: 77.964.393/0001-88
Processo: 25351.587416/2017-27
Expediente do recurso: 0366985/19-8
Área de origem: GEPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 235/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.2 Recursos da Segunda Coordenação de Recursos Especializada
 
ITEM 2.2.1
Relator: Servidor Designado
 Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.464293/2014-71
Expediente do recurso: 1271409/16-7
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para converter a penalidade de multa em advertência, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 710/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.2
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.300177/2014-14
Expediente do recurso: 1008988/14-8
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a multa, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
215/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.3
Relator: Servidor Designado
 Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.401077/2014-83
Expediente do recurso: 1271397/16-0
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de infração, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 975/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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ITEM 2.2.4
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.023824/2014-37
Expediente do recurso: 0921626/14-0
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 974/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.5
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.212059/2014-20
Expediente do recurso: 0921570/14-1
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 217/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.6
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.251403/2014-77
Expediente do recurso: 1009141/14-0
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 244/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.7
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.243818/2014-77
Expediente do recurso: 0921609/14-0
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de infração, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 214/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.8
Relator: Servidor Designado
 Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.359988/2014-81
Expediente do recurso: 1008994/14-2
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de infração, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 238/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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ITEM 2.2.9
Relator: Servidor Designado
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.249889/2014-22
Expedientes dos recursos: 0519123/19-8 e 0921606/14-5
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de infração, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 237/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.10
Relator: Servidor Designado
Recorrente: AJA EMPREENDIMENTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - EPP
CNPJ: 08.922.172/0004-77
Processo: 25743.189360/2013-10
Expediente do recurso: 0130687/17-1
Área de origem: GGPAF
Re�rado de pauta a pedido do relator
 
ITEM 2.2.11
Relator: Servidor Designado
Recorrente: CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.164.256/0040-03
Processo: 25756.417338/2013-75
Expediente do recurso: 0004744/17-9
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a multa, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
150/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.12
Relator: Servidor Designado
Recorrente: BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A. (LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA.)
CNPJ: 61.299.111/0003-05
Processo: 25351.301200/2013-35
Expediente do recurso: 0806722/18-8
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 956/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.13
Relator: Servidor Designado
Recorrente: SHIMA COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 08.225.517/0001-90
Processo: 25767.744265/2014-57
Expediente do recurso: 2373691/16-7
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 260/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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ITEM 2.2.14
Relator: Servidor Designado
Recorrente: VALDEQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 43.365.816/0001-21
Processo: 25759.820461/2010-93
Expediente do recurso: 0128765/13-6
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 579/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.15
Relator: Servidor Designado
Recorrente: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.
CNPJ: 04.020.028/0001-41
Processo: 25351.458400/2018-17
Expediente do recurso: 213768/11-2
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 955/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.16
Relator: Servidor Designado
Recorrente: ALUDRA DEDETIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 29.900.230/0001-99
Processo: 25752.566856/2009-07
Expediente do recurso: 0790427/13-4
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a multa, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
656/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.17
Relator: Servidor Designado
Recorrente: OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 00.359.294/0002-00
Processo: 25351.737218/2009-28
Expediente do recurso: 0091699/13-4
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 954/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.18
Relator: Servidor Designado
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA – INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0004-63
Processo: 25760.083646/2012-30
Expediente do recurso: 0287218/14-8
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de infração, acompanhando
a posição do relator descrita no Voto nº 953/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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ITEM 2.2.19
Relator: Servidor Designado
Recorrente: CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
CNPJ: 15.578.569/0001-06
Processo: 25759.465229/2014-14
Expediente do recurso: 2208841/16-5
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 952/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.20
Relator: Servidor Designado
Recorrente: MANFIMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 35.954.270/0005-40
Processo: 25741.079386/2007-14
Expediente do recurso: 0334545/12-9
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 951/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.21
Relator: Servidor Designado
Recorrente: SWISSPORT BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.886.441/0002-86
Processo: 25752.523491/2010-94
Expediente do recurso: 0557476/12-5
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR
ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 950/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.22
Relator: Servidor Designado
 Recorrente: GMT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.210.707/0001-05
Processo: 25759.019732/2014-03
Expediente do recurso: 2470389/16-3
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 251/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.23
Relator: Servidor Designado
 Recorrente: A. D. DESENVOLVIMENTO INTERNACIONAL LTDA. - ME
CNPJ: 02.996.143/0001-20
Processo: 25767.632959/2014-36
Expediente do recurso: 2357574/16-3
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para converter a penalidade de multa em advertência, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 264/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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ITEM 2.2.24 (extrapauta)
Relator: Servidor Designado
Recorrente: GLICOMED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 68.710.557/0001-50
Processo: 25752.000317/2003-25
Expediente do recurso: 123050/11-6
Área de origem: GGPAF
Retorno de pauta da SJO 26
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a multa, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
966/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
ITEM 2.2.25 (extrapauta)
Relator: Servidor Designado
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA – INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0025-98
Processo: 25758.471939/2011-12
Expediente do recurso: 0911607/13-9
Área de origem: GGPAF
Retorno de pauta da SJO 26
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 836/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.3 Recursos da Terceira Coordenação de Recursos Especializada
 
ITEM 2.3.1 (extrapauta)
Relator: Coordenador-Subs�tuto CRES3
Recorrente: GALÊNICA COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 28.599.587/0001-16
Processo: 25351.496774/2010-57
Expediente do recurso: 0354921/19-6
Área de origem: GEMAT/GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA DE
OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 177/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.4 Recursos da Coordenação Processante
Não há itens a deliberar.
 
3. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DOS RECURSOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA
 
3.1 Recursos da Primeira Coordenação de Recursos Especializada
Não há itens a deliberar.
 
3.2 Recursos da Segunda Coordenação de Recursos Especializada
Não há itens a deliberar.
 
3.3 Recursos da Terceira Coordenação de Recursos Especializada
 
ITEM 3.3.1
Relator: Gerente-Geral de Recursos
Recorrente: NAFTA PRODUTOS DE LIMPEZA ME
CNPJ: 18.732.890/0001-91
Processo: 25351.741482/2018-30
Expediente do recurso (2ª instância): 0633229/19-3
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Área de origem: GHCOS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho  nº 49/2019 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
TEM 3.3.2
Relator: Gerente-Geral de Recursos
Recorrente: ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
CNPJ: 00.257.992/0001-37
Processo: 25351.588827/2016-08
Expediente do recurso (2ª instância): 1942969/19-0
Área de origem: GEMAT/GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo,
conforme teor do Despacho  nº 77/2019 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
3.4 Recursos da Coordenação Processante
Não há itens a deliberar.
 
A reunião teve início às nove horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de setembro, sendo suspensa às
doze horas e retomada, na sequência, às quatorze horas e trinta minutos. Por não haver nada mais a
tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 27ª Sessão de Julgamento Ordinária da GGREC às dezoito
horas do dia vinte e cinco de setembro.
 
A presente ata segue lavrada pelo Coordenador-Subs�tuto da Coordenação Processante, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Heder Murari Borba, Coordenador(a) de Recursos
Especializada Subs�tuto(a), em 30/09/2019, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Jose Bernardino Pereira da Silva Filho, Coordenador de
Recursos Especializada, em 30/09/2019, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Willans Nunes dos Santos, Coordenador(a) Processante
Subs�tuto(a), em 30/09/2019, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Mario Matos Moreira, Gerente-Geral de
Recursos, em 01/10/2019, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Karem Vasconcelos Gomes, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 01/10/2019, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Ellen Catharina de Campos Pinheiro, Especialista em
Regulação e Vigilância Sanitária, em 02/10/2019, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Romao Papa, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 02/10/2019, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.
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Documento assinado eletronicamente por Rosane Maria Franklin Pinto, Coordenador(a) de
Recursos Especializada Subs�tuto(a), em 03/10/2019, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Cris�na do Nascimento Nogueira, Coordenadora de
Recursos Especializada, em 03/10/2019, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Rosenilde Mar�ns Lima Borges, Coordenador de
Recursos Especializada, em 03/10/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0751087 e o código CRC 77B07A6B.

Referência: Processo nº 25351.906326/2019-10 SEI nº 0751087
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